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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP.: 33.010.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.837/96 

" Declara de Utilidade PÚblica a Fun 

dação de Apolo a Infância e a Ado

lescência Madre Paula. " 

A Câmara Munlcipal de Santa Luzia, Estado de Minas Ge 

rais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a segui~ 

te Lei : 

Art. lº - Flca declarada de utilidade pública a " Funda

ção de Apoio a Infância e a Adolescência Madre Paula" 

CGC 21.945.415/0001-08, com sede provisória na Rua Theo

domiro A. Climeres, nº 20 - Bairro Palmital, nesta cida

de. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 24 de abril de 1996. 
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WILSON DE SOUSA VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE 
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